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CONTRATO N° 904.10/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

Dispensa sem Disputa N0  008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 065/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

DO 	
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA ATRAVÉS DE SUCÇÃO COM BOMBA DE ALTA 
PRESSÃO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO DE  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO-MA. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

tbe 	
INICIAL: 9 de Abril de 2025 
FINAL: 31 de Dezembro de 2025 

DADO$ DO CONTRATANTE 
e--"N 	SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, CNPJ ti° 01.597.629/0001-23 

AVENIDA MARANHÃO,  SIN,  ALTO BONITO, São João do Paraíso, Maranhão. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO, CPI' ri° 641,201.633-34 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	DIEGO  M. DA S. SANTOS, CNPJ n0  16_594.056/0001-51 
AVENIDA VALENTIM AGUIAR, 231, CIBRAZEM. Porto Franco,  Maranhao  
limoafossaportofanco@gmail.corn, (99') 3571-2298,  
DIEGO  MORAES DA SILVA SANTOS, CPF n 034.380.803-03 

O 	FISCAL DO CONTRATO 

Oriean Alves Taveira 

PREAMBULO 
Aos 9 de Abril  dc  2025. a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ n' 01.597.629/0001-23, em observância as 
disposições da Lei n0  14.133, de 10  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 
em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de ContraLação em epigrafe, mediante 
as clãusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂo  (art,  92, I e II) 

Ci 	 5or...e:IttC> 
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1.1 - 0  presort* Instrument°  tem por objette MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE FOSSA StPT1CA ATRAVtS DE 
SUCÇÃO COM BOMBAFDE ALTA PRESSÃO de acordo cómas especificações e condições definidas no Termo de 
Referência e em tonformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, 

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO  (art.  92, V) 

2.1 - 0 valor do presente Contrato .é de R$ R$ 54.000,00 ((cinquenta e quatro mil reais)), em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E !TENS DO CONTRATO 

Item Descrição 

MANUTENÇÃO/LIMPEZA 	DE 	FOSSA 

Marca 	Unidade 	Quant, R$  Unit, 	R$ Total 

1 SÉPTICA ATRAVÉS DE SUCCAO COM 40040: R$ 135,00 R$ 54,000,00 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO 

2.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos.Ouimpostos, encargos  socials,  trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração,,  fret*,  seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, 
2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados, 
2.4 -  Sao  anexos a este instrumento e vinculam estacontratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasoti a contratação,  err  especial as ciáusulas especificas 
quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação eiou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Cantratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 09/04/2025 e encerramento em 31/12/2025, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser ororrog6vels por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14,133, de 2021. 
4.1.1 —0 prazo de vigancia  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no 
caso de mina do contratado, preViStas neste instrurnerito. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivaclamente, com base no 
Historico de Gestão do Contrato, nos principtos da manutenção da necessidade, econornicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado  nit)  tem direito subjetivo prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4 - 	CtIrrtre, riaa podara  saw  pram-au:ado quanciao contratado tiver sido catarwalizado rwas sancóes de 
declaravlio de inidoneidade ou  impedimenta  de licitar e contratar com ooder público, observadas as 
abrangencias de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) 

(WtCtUILL...C6 
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4.1 - 0: regime de leXeetiriSO odeitratPal„ OS modelos de gestão e de execução, assim coma as prazos e 

condições de loondustoi  entrega, obseryaergo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo 	 a 	 este 	 Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1 - O pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  (art.  92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data cio 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serao 
reajustados, mediante a aplicação. pelo CONTRATANTE, do indice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M. 
exclusivamente pare as obrigações iniciadas e concluídas  epos  a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reatteites subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do 'Ultimo reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagara ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando  a  diferença correspondente 
tão logoseja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) detinitivols). 
6.5 - Nas aferiçõefinais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(i) (ricke(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(So) adotado(s), em substituiçao, o(s) que vier(em)  a  ser 
determinado(s)pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na autkracia de previsão legal quanto ao indice subsntuto as partes elegerão novo inctice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LOPD)., quanto a todos os dados pessoais a  clue  tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de deciaraçáo ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e  corn  os princípios do  art.  60  da LGPD. 

7,3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtiticia fera das hipóteses permitidas em Lei, 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco)  dies  Oteis sobre todos os contratos de  sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7,5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, e dever do contratado elimihPos, 
com excecão das hipóteses do  art_  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
1.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus ernPtegados sobre as deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 
CONTRATADO atender prontarrrene eventuais pedidos de comprovação formulados 
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7.9 - 0 CONTRA  AD  deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRAYANTE, prorrogével justificadamente, 
quaisquer informações acerca doi dados pessoais pare cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarterealizadO, 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual notadamente 
aqueles  que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPO,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade pare efeito de responsabilização,  ern  caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANRD por meio de opiniões tecnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratoseconvenios de que trata o § 1" do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de São  Aoki  do Paraíso deste exercido, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

CLASSIRCAVAX 04.122.12032004.0000 tviANtnerstrAo DA SECRETARIA MUNICIPAL  OE  GOVERNO E PLANEJAMENTO 

NATUREZA DADPEsA. ;44.90.39.00 -OUTRCOSERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOAJURiDICA 

8.2 - A dotar,10 relativa aos exercidos financeiros subsequentes  sera  indicada apás aprovação da Lei 
Orçarnentkia respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seusanexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por elesubstitufdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9,6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria delta administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do deecumprimerito de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Fe; vovarttc ,C.7.mtnetvr, 	 sav,  rucluurirtwntçsa moravvertmwrivritc ;n1ftharth-vorstctz6 retorzarr  rite,  prcrk,c$.7. r;c*, 

de nenhum interesse para  LAM  emsiouçao do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terã o prazo de 30 (trinta)  dies,  a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9,9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio eciallômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo  maxima  de 30 (trinta) dias. 

netfLaaxue-da\-/c:- 
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9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descurnprimento de clausulas contratuais, nos termos do §4, do  art.  137, da Lei n° 14 in, de 2021. 
9.11 - A Administraçio não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do =trato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de .ato Contratadoatieseus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguirdispostas. 
10 2 - Em casos de fornecimerito de equipamentos entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com urna versa° em portuguêSi:*da relaçãoda rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - RespOnSabilkarle  pales  vitiose danos decorrentes do objeto, de acordo tom os artigos 12 13 e 17 a, 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990). 
10A - Comunicar ao CONTRATANTE, o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução;  os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preVisto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender as determinações regulares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II) e presitartodo esclarecimento ou informação par ales solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos  Materials  empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado a Administração ou terce.iros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual peio CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos IA dagarantia, caso exigida o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deveri entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os, seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço, 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias  e as demais previstas  ern  legislação espeçifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE: 

10.10 - Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horn,  qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja  sendo executada de 

acordo  corn  a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumldas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa  corn  deficiencia. para recibilitadu da rtevidericia 5vc-ial upal oprorwlix, brr, C.G1'110 a* t-rorvas aa 
cargos previstas na legisia0o  (art,  110; 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado  pal()  fiscal do 
contrato,  corn  a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único): 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Scni  051 	  
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10.16 -  Art* corn  o  ISM%  decOrrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de SUS 
proposta, Inclusive quanto aos cdStOs variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

Objeto da contratação, exceto wanciO0Oorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II d da Lei n* 24.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir aiétll dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou munidpal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, •com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sabre os deveres previstos na Lei  re  13.760. de 14 de agosto de 
2018, adotando rnedidas,ericazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - CondUab' os trabalhos com estrita observáncia as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Pi:308ms, mantendo sempre limpo o local. da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene :E 
10.21 a Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de de2esseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre: 

CLALKAILA DtCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO4ONTRATUAL  (art,  92, XIX) 

11.1 - Para os contratoS por escopo, assim consideredosos contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a e)itinCSo contratual se 

dará nos seguirttes termos. 
114.1 -  Quart&  cumpridas as obrigações de ernbas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigaçOiés não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 
conclusao do objeto, caso em que devera aAdministração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a hão torollus$0 do contrato referida no item anterior  deferrer  de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe apliaavelS as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas  Om  lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 -  Ern  se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipuiado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as parte 
contraentes. 

11.2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do pra.zõ nele fixado, sem  Onus  para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais  the  oferece vantagem. 
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11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo COIsflUTANTE nesse sentido com  oak)  menos 2 (dois) meses de 
antecedênda desse dia, 
11.2.3 - Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extingio contratual ocorrera após 2 (dois) mesas da 
data da comunicação. 

11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações  nee  estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum das motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contato. 

11.3.Z1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurfdica oontratada deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possivel,  sera  precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11,4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para O reconhecimento do desequilíbrio economico-
financeiro, hipótese em que  Sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 
tecnica, comercial, econõmica, financeira, trabalhista ou civil  corn  dirigente do orgão ou entidade contratante 
ou com agente•público que tenha desempenhado função na lititação ou atoe na fiscaliza00'00 na gestão do 
contrato, ou que deles seja cOnjuge, companheiro,ou parente em linha reta, colateral ou porafididatle, ate o 
terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecuçad parCial do contrato; 
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços p(iblicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apreserrtar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrate; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inid6neo ou corneter fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Auvertencia, guano() u conuatacio der cause: a irtuxeLutrao  partial du  l.OHLT45,11.L.V.e.tupi e  quo not)  
justificar a imposição de penalidade niais grave  (art.  156, §2`, da Lei n' 14.133, de 2021):  

it)  impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitern acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, § 4°, da Lei ri°  14.133, de 2021); 

41c, ,61 L)  
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iii) Declaração de inidoneidacie para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas e", "f", 	e "h" cic) subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas #b, "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, Wi da Lei n' 14,133, de  2021). 
b) Multa de: 

i) Moratdria de 1% (um  Or  canto) por dia de atraso Iniustlficeclo sobre o valor da parcela 
inadimplida. ate o limite de 30 (trinta) dias;  
ii) Moratdrla de 0,07% (seta centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, ate o máximo de 2% (dais por canto), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdminIstraçãa promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 
conforme dispõe o  Inds°  I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12.1. de 20% a 
30%4o valor do Contrato.  
iv) Compensatória, para a inexecucao total do contrato orevista na alínea "a". "b", "c" e "d" do 
subitem 121, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato  nit)  exclui,  ern  hipótese alguma, a  °blip*,  de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §9°, da Lei ri° 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sançoes previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art  
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021), 

12A1 - Antes da aplicação da multa  sera  factIltada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
diaa•Citets,contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021), 

12.5 -  Sea  multa aplicada e aaindenizações catiiVeis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devicio  pet°  CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera'  descontada da 
garantia prestada, quando exigida,  du sera  cobrada juditialmerite  (art.  156, §8°. da Lei n° 14 133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridadecompetente, 
12.7 - A aplicação  das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegUre o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 

Lei n°  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de deciaraoo de 

inidoneldade pare licitar ou contratar. 
12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 

b) as pecUllaridades do caso cdricreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que data proVierernpara o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações  
dub  1/4.51'0.04,  viv 

12.9 - Os atos previstos como infracaes admtnistrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em outras ieis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados coma atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
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12,10 - A personalidade jUrfdica do C01411TRATADO poderá ser desconsideracia sempre que Utiliaada cOM abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurfdica  sera°  
estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoa juriklica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relareao de coligação ou controles  de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juddica prévia  
(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12,11 - O CONTRATANTE devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias ateis contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no Ambito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e dedaraçaio de Inideneidade para licitar Ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n*14.133/21, 
12.13 - Os debites do CONTRATADO para  corn  a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa eiou indenizações, não inscritos em  (fail&  ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administranaaS que o contratado possua  con"  o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EncuçÃo  (art.  92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garanta na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato, 

CLAUSULA DECIMA QUARTA ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais aiterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
14.2 - O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas medlante celebração de termo aditivo, submetido a 
prévia aprovação da consultaria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo  maxima  de 1 

(um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizad0s por simples vostilat 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14433,  de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n' 
14.133, de 2021, e demais normas federals aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas epríncípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATACAO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.0 	 STA, 	5tAik 	 

Prefeitura Munid  pal  de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: D1,597.629/0001-23 
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17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e dernaIS diptOttasiegais. 
17.2 - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Publicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  
Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei  it°  14.133, de 2021, e ao  art.  80, §2°, da Lei n. 12.527. de 2011, 
c/c  art.  7', §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §10, da Lei n° 

14.133/21.  

Sao Joao do Para iso - MA, 9 de  Abril  de 2025  

ASSINATURAS 

PELA C 	TANTE 	 PELA CONTRATADA 

 

1 

"VA e:192- ILL  ;fiLLL).  iaktbS  
DIEGO  DA S. SANTOS,  CNN  n° 16.594.056/0001- 

51  
DIEGO  MORAES DA SILVA SANTOS 

CPF ri°  034,380.803-03 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

SKretarig, de Governo e PI anejamento 

001/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME 	 NOME: 

Prefeitura  Munkipai de sati Joao do,Parats0 - 	1040„01.597.629/000143 
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DOS MUNICIPIOS 
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a• Ii , • NTA ' I PE ABR L DE 2025 VOL. 19, No 3578/2025 

ISSN 2763-860X  

BACIA PLÁSTICA RESISTENTE, 
11 CAPACIDADE DE 35 LTS (EXCLUSIVO 

ME, EPP, MEI) 
2.000 UNIDADE R$ 14,99 R$ 29.980,00 

VALOR TOTAL R$ 29.980,00 

RAZÃO SOCIAL: SULPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA. 
CNPJ: 01.942.594/0001-12 

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, N2 520, BAIRRO CENTRO, CEP: 99.740-000, BARÃO DE COTEGIPE - RS. 
CONTATOS: (54) 3523-1349/ (54) 99987-5264 
REPRESENTANTE:  JEAN  CARLOS MENEGHEL. CPF: 008.436.290-10. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD UND V. UNT 
VALOR 
TOTAL 

59 
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO Cl 
1.000 FLS (COTA PRINCIPAL) 

2.250 CAIXA R$ 18,30 R$ 41.175,00 

60 
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO Cl 
1.000 FLS (COTA RESERVADA-ME, EPP, MEI) 

750 CAIXA R$ 18,30 R$ 13.725,00 

VALOR TOTAL R$ 54.900,00 

1VALOR TOTAL REGISTRADO 

    

R$ 1.882.055,56  

   

      

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 53be44b2670255d28ae7b858657d738 

             

ERRATA DA RESENHA DO CONTRATO N2  50/2025 

ERRATA DA RESENHA DO CONTRATO N2 50/2025. Na publicação 

do Diário Oficial da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA, 
Volume 19 - Número: 3572/2025 de 02 de abril de 2025, página 107. 

ONDE SE 11: VALOR GLOBAL: R$ 108.159,63 (cento e oito mil, cento e 
cinquenta e nove reais e sessenta e trés centavos"; LEIA-SE: VALOR 
GLOBAL R$ 94.209,63 (noventa e quatro mil, duzentos e nove 
reais e sessenta e três centavos. Zaqueu da Silva Castro. 
Secretário Municipal da Governo e Planejamento. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador.' 4ddee9526b503bf9b98e19d9f6c2914f 

EXTRATO DE CONTRATO NP 904.10/2025, ASSINADO EM 
09/04/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 904.10/2025, assinado em 09/04/2025. 

Objeto: MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA ATRAVÉS DE 

SUCÇÃO COM BOMBA DE ALTA PRESSÃO. Processo Administrativo ng 

065/2025. Modalidade: Dispensa sem Disputa n° 08/2025. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO, CNPJ  rig  01.597.629/0001-23, CONTRATADO:  DIEGO  M. 

DA S. SANTOS, CNPJ ng 16.594.056/0001-51. Valor Global: R$54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais). Vigência Inicial: 9 de Abril de 2025. 

Vigência Final: 31 de Dezembro de 2025. ZAQUEU DA SILVA CASTRO - 

Secretário de Governo e Planejamento. São  Joao  do Paraíso - MA, 9 de 

Abril de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 4ef29f3f78c7d3b418bdOffOc48e04dc 

RESENHA DE CONTRATO No 57/2025/PMSJP. PROCESSO No 
44/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO Ne 57/2025/PMSJP. PROCESSO  Ng  44/2025 

- PMSJP. Contratação direta por dispensa de licitação por valor. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, 
através da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, inscrita no  

CNPJ ng 01.597.629/0001-23, e A C ENGENHARIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n. g 34.530.679/0001-42. BASE LEGAL  art.  75, inciso II, da 

Lei Federal ng 14.133/2021. OBJETO: Contratação dó empresa para 

prestação de serviços técnicos especializados de engenharia consultiva 

para apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras de 
engenharia no Município de São João do Paraíso - MA. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. VALOR 
GLOBAL: R$60.000,00 (sessenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA - 04.122.0008.2022.0000 - MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 33.90.39.0 - OUTROS SERVIÇOS 

PESSOA JURIDICA. São  Joao  do Paraiso/MA, 03 de abril de 2025. Zaqueu 
da Silva Castro. Secretário Municipal de Governo e 
Planejamento. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: bcad933caa32c2f13b478a2a5ce83c1c 

RESENHA DE CONTRATO No 64/2025/PMSJP. PROCESSO No 
18/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N2  64/2025/PMSJP. PROCESSO  Ng  18/2025 

- PMSJP. Ata de Registro de Preços ng 03/2025-MA, vinculado ao Pregão 
Eletrônico SRP ng 02/2025-PMSJP-MA.PARTES: O MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAISO - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ sob o n° 

01.597.629/0001-23, e a empresa J BARROS PEÇAS AUTOMOTIVAS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 34.582.004/0001-47. BASE LEGAL: Lei Federal 

ng 14.133/2021. OBJETO: fornecimento de  oleos  lubrificantes, graxas e 

outros com finalidade de atender as demandas da Prefeitura Municipal 
de São  Joao  do Paraiso/MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR GLOBAL: R$ 152.046,00 (cento e cinquenta e dois mil e 
quarenta e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.03.01 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO: 04 122 1203 
2004 0000; 3.3.90.30.00 // 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA; 04.122.0008.2022.0000; 3.3.90.30.00 // 02.07.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 122 0052 2027 0000; 
3.3.90.30.00 1/ 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL: 04 122 0124 2045 0000; 3.3.90.30.00.  Sao Joao  do Paraiso/MA, 

08 de abril de 2025. Zaqueu da Silva Castro. Secretário Municipal 
de Governo e Planejamento. Prefeitura Municipal de São João 
do Paraíso - MA. 

CERTIF. (:,A0r3 DIGfr AWE:WE: .11-111190 
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